
 
 

COMUNICADO I 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 08/2019 – SEBRAE/RN – CPL  
 

A Comissão Permanente de Licitação do SEBRAE/RN esclarece às empresas participantes do PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 08/2019 – SEBRAE/RN – CPL, que após questionamentos encaminhados, vem 

esclarecer que: 

 

QUESTIONAMENTO 01:  

1- No item 8.3 do Edital – Qualificação Técnica, exige-se atestado de capacidade técnica comprovando que 

forneceu produtos compatíveis com os exigidos nesta licitação. Entendemos que deverá constar no(s) 

atestado(s) a descrição de todos os 12 produtos previstos no item 3.1 do Termo de Referência. Está correto 

o nosso entendimento? 

RESPOSTA: Sim, está correto. Conforme o item 8.3.1 do edital o “Atestado de capacidade técnica deve 

ser expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que forneceu produtos 

compatíveis com os exigidos nesta licitação, e que não há nada que a desabone. O documento deverá 

conter o nome legível, endereço e telefone do emitente, para que, a critério deste CPL, seja consultado. 

 

QUESTIONAMENTO 02: 
 

2 – As especificações técnicas contidas no item 3.1 do Termo de Referência não descrevem claramente os 

conteúdos dos 12 produtos demandados pelo Sebrae/RN. Poderiam descrever de forma mais detalhada o 

que se espera de cada produto? 

RESPOSTA: 

 

 



 

 
 

 

Este comunicado será divulgado via Internet no site do SEBRAE/RN, endereço www.rn.sebrae.com.br, 

no link Licitações. 

 

 

Natal, 17/06/2019 

 

Atenciosamente, 

Comissão de Licitação - CPL - SEBRAE/RN 

 


